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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 10, 13, 14-A e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional poderão ser parcelados em até 84 (oitenta e quatro) parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e 

condições previstas nesta Lei. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 13. ............................................................................... 

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será de: 

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II – R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

...................................................................................” (NR) 

“Art. 14-A. ........................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2º ..................................................................................... 

I – 2% (dois por cento) do total dos débitos consolidados; ou                     

II – 4% (quatro por cento) do total dos débitos consolidados, caso 

haja débito com histórico de reparcelamento anterior. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 14-B.  ........................................................................... 

I – de 6 (seis) parcelas, consecutivas ou não; ou  

...................................................................................” (NR)    

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 11 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto é flexibilizar o parcelamento de débitos 

para com a Fazenda Nacional, tornando-o mais atrativo para os contribuintes que têm 

dificuldades para manter em dia suas obrigações tributárias.  

Para tanto, sugerimos o seguinte: i) aumentar, de 60 para 84, o 

número máximo de parcelas; ii) reduzir o valor mínimo das parcelas mensais; iii) 
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reduzir o valor do pagamento mínimo antecipado para reparcelamento; iv) aumentar 

o número de parcelas em atraso necessárias para rescisão do parcelamento; e v) 

dispensar a apresentação de garantia para parcelamento de débitos inscritos em 

dívida ativa. 

Essas modificações podem contribuir para aumentar os recursos 

financeiros à disposição dos contribuintes. Primeiro, porque aliviaria pressões sobre 

seus caixas. Segundo, porque lhes permitiriam regularizar pendências fiscais. Isso é 

fundamental na atual situação econômica do País, que vem sofrendo com a 

desaceleração do consumo e uma forte contração do investimento privado. 

Nesse sentido, esperamos que a adoção das medidas propostas dê 

maior liberdade para que os agentes econômicos fortalecem seus empreendimentos, 

o que contribuiria para aumentar os investimentos e o consumo das famílias e, 

consequentemente, reduziria os níveis de desemprego, razões pelas quais contamos 

com o apoio dos nobres colegas Parlamentares para o aperfeiçoamento e a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na 
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forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e 

quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais 

mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014) 

I - da 1ª à 12ª prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - da 13ª à 24ª prestação: 1% (um por cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014) 

III - da 25ª à 83ª prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos 

por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

IV - 84ª prestação: saldo devedor remanescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 

sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo 

que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos 

por outras leis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou 

judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 

comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 

parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 

parcelados nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento 

a não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento 

de que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 

poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 

devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos 

créditos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 7º O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas 

nesta Lei, ressalvado o disposto no § 1º do art. 11, no inciso II do § 1º do art. 12, nos incisos I, 

II e VIII do art. 14 e no §2º do art. 14-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos de qualquer 

natureza das autarquias e fundações públicas federais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 780, de 19/5/2017, convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10 (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto 

no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de 

Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 

tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido 

pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado 

e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 

dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 

(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 
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prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, 

a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais 

de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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